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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TOLEDO - MG 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBJETO: PREGÃO AUXILIADO PELO REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS DESTINADOS A SECRETARIA DE OBRAS E 
TRANSPORTES DO MUNICIPIO DE TOLEDO MG. 

  
 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 
 

R$ 141.379,69 (Cento e quarenta e um mil, trezentos e setenta e nove reais e sessenta e nove centavos). 

 
DATA DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:  

INÍCIO 13/02/2026 (a partir das 08:00 hrs)  
FIM 04/03/2026 (ATÉ AS 08:00 hrs) 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA: 04/03/2026 – às 10h00minh 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO ITEM 

 
MODO DE DISPUTA:  ABERTO 

 

LOCAL: https://bllcompras.com 
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PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
 
NÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO RP N°. 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026 

EDITAL: N° 02/2026 
 
 
 
 
 
 
PREÂMBULO 
 

1.1. O MUNICÍPIO DE TOLEDO MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
18.677.617/0001-01, com sede administrativa localizado Endereço: RUA PAPA JÃO PAULO II, 870, JD 
DO LAGO, TOLEDO – MG . CEP 37630 000, na cidade de Toledo Estado de Minas Gerais, torna público 
que se encontra aberto o certame licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO RP N°. 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026 EDITAL: N° 02/2026, pelo critério de julgamento MENOR 

PREÇO, tendo por objeto a contratação de PREGÃO AUXILIADO PELO REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS DESTINADOS 
A SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES DO MUNICIPIO DE TOLEDO MG. 
 
1.2. Este certame será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 10 de junho de 2021, com suas alterações 
posteriores, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos. 
1.3. O PREGÃO será conduzido pelo PREGOEIRO e pela Comissão Permanente de Licitação, 
conforme designação contida nos autos do processo físico, nos termos do Decreto Municipal, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “licitações” constante da 
página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL – www.bll.org.br. 
 
DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO 
 
2.1. A licitação será realizada em sessão pública por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases através do sistema de licitações 
eletrônicas da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, disponível na página eletrônica: www.bll.org.br”. 
2.2. A sessão será realizada na data e horário de recebimento, abertura e início da sessão de disputa 
de preços nos termos do quadro abaixo: 

http://www.bll.org.br/
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DATA DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:  

INÍCIO 13/02/2026 (a partir das 08:00 hrs)  
FIM 04/03/2026 (ATÉ AS 08:00 hrs) 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA: 04/03/2026 – às 10h00minh 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO ITEM 

 
 

2.3. O licitante deverá estar credenciado até no mínimo 2 (duas) hora antes do horário fixado acima 
para o recebimento das propostas. 
2.4. Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
DO OBJETO 
 

3.1. A presente licitação tem por objeto: PREGÃO AUXILIADO PELO REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS DESTINADOS 
A SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES DO MUNICIPIO DE TOLEDO MG.  
 
 
DO VALOR ORÇADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1. A contratação objeto da presente licitação têm seu valor orçado em R$ 141.379,69 (Cento e quarenta 

e um mil, trezentos e setenta e nove reais e sessenta e nove centavos). 

 

 
4.3. A despesa total estimada onerará os recursos orçamentários e financeiros, a saber:  
 
4.4.90.52.00.2.04.01.26.782.0015.1.0004 
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4.4 Os preços unitários utilizados na planilha orçamentária foram obtidos de acordo com a utilização de 
orçamentos de fornecedores distintos.  
 
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
5.1. Neste certame, a fase de habilitação sucederá a de disputa, seguindo o rito a que se refere a Lei 
14.133/21 em seu artigo 17. 
5.1.1  As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
5.2. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, em caso de Pregão 
Eletrônico, que terão as atribuições definidas na Lei n.º 14.133/21 e, em especial: 
5.2.1. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
5.2.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
5.2.3. Abrir as propostas de preços; 
5.2.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 
5.2.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 
5.2.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
5.2.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
5.2.8. Declarar o vencedor; 
5.2.9. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
5.2.10. Elaborar a ata da sessão; 
5.2.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
5.2.12. Comunicar a necessidade de abertura de processo administrativo para apuração de irregularidades 
visando à aplicação de penalidades previstas na legislação. 
5.3. Caberá ao licitante interessado em participar do certame: 
5.3.1. Credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame; 
5.3.2. Remeter, no prazo estabelecido, via sistema, os documentos de habilitação e a proposta e, quando 
necessário, os documentos complementares; 
5.3.3. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
5.3.4. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão; 
5.3.5. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
5.3.6. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do certame na forma 
eletrônica; e 
5.3.7. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
5.4. A participação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
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do representante credenciado e subsequente registro da proposta de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido. 
5.5. É vedado ao fornecedor identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no decorrer da 
sessão do certame, sob pena de desclassificação do licitante. 
5.6. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação 
do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio da PLATAFORMA, que veiculará avisos, 
convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
6.1. Poderão participar desta Licitação as empresas regularmente estabelecidas no País que sejam 
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos, bem como as demais normas que regem a sua atividade e que 
apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico 
de licitações adotado (Bolsa de Licitações e Leilões). 
 6.2. Poderão participar deste certame interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
6.3. A participação está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante, 
preferencialmente de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até 
no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
6.3.1. A participação do licitante no presente certame significará que tomou conhecimento de todas as 
informações que julgaram necessárias, e que examinou o conteúdo deste Ato Convocatório, Anexos e 
Proposta de Preço e os encontrou corretos e que aceita integral e irretratável, os seus termos. 
6.3.2. O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação nos termos do regulamento do sistema. 
6.3.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO MG está isenta de quaisquer custos de 
operacionalização e uso do sistema www.bll.org.br, ficando a cargo do(a) licitante vencedor(a) do certame 
os encargos financeiros ou de qualquer espécie estabelecidos com a promotora do sistema, nos 
percentuais compatíveis com o objeto licitado neste edital de acordo com o termo contratual ajustado entre 
as partes (Licitante/BLL – Bolsa de Licitações e Leilões) referentes à utilização dos recursos de tecnologia 
da informação. 
6.3.4. O Licitante deverá cumprir o regulamento do sistema eletrônico de licitações, ficando a cargo 
exclusivo do licitante qualquer responsabilidade decorrente das obrigações assumidas com a promotora 
do sistema. 
6.4. Não poderão participar dessa licitação os interessados: 
6.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
6.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
6.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
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6.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
6.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
6.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
6.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
6.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
6.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 6.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.5. O impedimento de que trata o item 6.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
6.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 6.4.2 e 6.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
6.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
6.8. O disposto nos itens 6.4.2 e 6.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
6.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei nº 14.133/2021. 
6.10. A vedação de que trata o item 6.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica. 
6.11. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 
respectivo anexo para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 
ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 
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conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate Art. 44 e 45 da 
LC 123/2006. 
 
DA MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
7.1. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
7.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
7.1.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e na Lei 14.133/21, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
 7.2. Nos termos dos artigos 44, § 1º e 45, da Lei Complementar Federal nº 123/06, com suas 
alterações posteriores, fica assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
7.2.1. Entende-se por empate, para os fins do subitem anterior, aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
7.2.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. Nesse caso, será conferido o 
prazo de 3 (três) dias para a microempresa ou empresa de pequeno porte classificada em primeiro lugar 
apresentar nova planilha orçamentária, com a adequação do preço ofertado. 
7.2.3. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
mencionada no caput deste item, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
7.2.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 
porte, que se encontrem no intervalo estabelecido, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.2.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originariamente vencedora deste certame de licitação. 
7.3. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que optar pelos benefícios da Lei 
Complementar Federal n° 123/06, com suas alterações posteriores, deverá apresentar: 
7.3.1. DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO OU CERTIDÃO SIMPLIFICADA, ambas 
expedidas pela respectiva junta comercial com data de expedição do exercício atual; OU 
7.3.2. Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no sitio da 
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Secretaria da Receita Federal; 
7.3.3. Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou Balanço 
Patrimonial e demonstração do resultado do exercício-DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos 
limites estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 3º, da Lei Complementar nº. 123/06; 
7.4. A participação nas condições previstas neste item, implica no reconhecimento de não se encontrar 
em nenhuma das situações previstas no parágrafo quarto, do artigo 3°, da Lei Complementar n° 123/06. 
 
DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 
 
8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
8.2. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimento ou de 
impugnação ao ato convocatório do certame e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 03 
(três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas. 
 8.2.1. A decisão sobre a impugnação será proferida pela autoridade subscritora do ato convocatório do 
certame no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da peça indicada por parte da 
autoridade referida, que, além de comportar divulgação sistema, deverá também ser juntada aos autos do 
certame. 
8.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada e 
autorizada pela autoridade competente nos autos do processo de licitação. 
8.2.3. O acolhimento da impugnação exige, desde que implique em modificação (s) do ato convocatório 
do certame, além da (s) alteração (s) decorrente (s), divulgação pela mesma forma que se deu o texto 
original e designação de nova data para a realização do certame. 
8.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser formalizados por meio da ferramenta disponibilizada 
pelo sistema. 
8.3.1. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente 
informal. 
8.3.2. O Agente de Contratação, Comissão de Licitação ou Pregoeiro responderá aos pedidos de 
esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos e demais 
assessorias que verificar necessárias, podendo o prazo ser prorrogado ante as diligências. 
8.3.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
8.4. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo de resposta ante a complexidade da 
impugnação ou pedido de esclarecimento, o certame poderá ser suspenso para cumprimento das 
diligências e análises necessárias. 
8.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
DO CREDENCIAMENTO 
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9.1. O licitante deverá estar credenciado, preferencialmente de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo 1 (uma) hora antes do horário fixado no edital 
para o recebimento das propostas. 
9.1.1. O licitante deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
9.1.2. O acesso do operador ao certame, para efeito de registrar a proposta e dar lances em nome do 
licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
9.1.3. Chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer certame 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de 
Licitações e Leilões. 
9.1.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e 
Leilões ou à Prefeitura Municipal de Tabapuã/SP, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
9.1.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao certame eletrônico. 
9.1.6. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 
através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no 
endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR. 
9.1.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através 
de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR 
(41) 3097-4600 e 3097-4646, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e- mail 
contato@bll.org.br. 
 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 
10.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, até data e 
horário definidos, dos seguintes campos: 
10.1.1. Valor total global, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, 
tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas, relacionadas com a 
integral execução do objeto da presente licitação. 
10.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares às especificações do Projeto Básico; 
10.1.3. Declaração em campo próprio do sistema de que sua proposta atende plenamente as condições 
previstas neste edital e seus anexos. 
10.2. Será obrigatória apresentação de proposta para todos os itens. 
10.3. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data da sessão deste 
certame; 
10.4. É vedada a identificação do licitante até o término da fase de disputa, sob pena de 
desclassificação. 
10.5. A não anexação da proposta escrita digitalizada não inabilitará a licitante para participar do 
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certame em virtude da existência da proposta eletrônica para fins de participação, não se aplicando o 
mesmo para os documentos exigidos para fins de avaliação de conformidade da proposta. 
10.6. O encaminhamento de proposta pelo sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
10.7. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
10.8. Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos operacionais das 
atividades das obras, com os tributos eventualmente devidos e as demais despesas, diretas e indiretas, de 
modo a constituir a única contraprestação pela execução do objeto desta licitação. 
10.9. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
10.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
10.11. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação 
das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e 
indenizações de qualquer natureza. 
10.12. A declaração falsa relativa à conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa 
ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas legalmente e neste Edital. 
10.13. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 10.13.1. A não inserção de informações contendo as especificações requisitadas, ou documentos, 
caso haja arquivo requerido, no campo próprio da proposta implicará na desclassificação da licitante, face 
à ausência de informação suficiente para classificação da proposta; 
10.13.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no projeto básico, no 
edital e seus anexos. 
10.14. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 
10.15. Da proposta comercial/física: 
10.15.1. O licitante mais bem classificado deverá encaminhar a proposta física adequada ao último 
lance ofertado, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários, à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados. 
10.15.2. A proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com o modelo constante do 
ANEXO VI deste edital, juntamente com o respectivo cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária, 
em uma via, em língua portuguesa, datilografada ou digitada, datada, rubricada e assinada, sem 
emendas, rasuras, borrões, entrelinhas ou ressalvas, contendo, obrigatoriamente, preços unitário e total, 
de acordo com as especificações deste edital. 
10.16. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
10.17. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da licitante, das condições 
previstas neste EDITAL e seus ANEXOS. 
10.18. A(s) licitante(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s) proposta(s), 
sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta(s) despesa(s), 
independentemente da condução ou do resultado do certame. 
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 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
12.1. A licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de 
habilitação exigidos neste Edital até a data e horário marcados para abertura da sessão pública. 
12.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir os documentos de 
habilitação anteriormente encaminhada. 
12.3. Para fins de habilitação, os licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, 
juntamente com documentos de identificação pessoal e de representação: 
 
12.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
12.4.1. A licitante deverá comprovar a existência jurídica da pessoa e a autorização para o exercício da 
atividade a ser contratada, quando o caso, por meio dos seguintes documentos: 
I. Empresa individual: Registro Comercial. 
II. Microempreendedor Individual (MEI) – Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
III. Sociedades Comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial. 
IV. Sociedades por Ações: Documentos de eleição dos atuais administradores, acompanhados da 
documentação mencionada na alínea anterior, deste subitem. 
V. Sociedades Civis: Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, acompanhado de prova da Diretoria em Exercício. 
VI. Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no país: Decreto de Autorização e Ato de 
Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
 
12.5. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
12.5.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede ou ao domicílio do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
12.5.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 
Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 
12.5.4. Certidões de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, da sede ou do domicílio do licitante; 
12.5.5. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
12.5.6. Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
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12.5.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito 
de Negativa. 
12.5.8. Declaração de que não emprega menor de idade, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal. 
 
12.6. HABILITAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA 
 
12.6.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e/ou Extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida pelo distribuidor do 
domicílio da pessoa física; 
I. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor. 
 
13. DAS DILIGÊNCIAS DOCUMENTAIS: 
13.1. Na análise dos documentos de habilitação, o agente/comissão/pregoeiro e equipes de apoio 
poderão sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante registro do ocorrido, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
13.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 
I. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
II. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
13.3. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, será examinada a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital 
 
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
14.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
14.2. Ao término do prazo definido para credenciamento e recebimento das propostas, encerra-se, por 
consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
14.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
necessário, até a abertura da sessão pública. 
14.4. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Condutor do certame e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens (chat), em campo próprio do sistema eletrônico. 
14.5. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, o Condutor verificará as propostas apresentadas 
e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
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estabelecidos neste Edital ou com a legislação vigente. 
14.5.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
14.5.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
14.6. O Condutor do certame poderá suspender a sessão pública quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas perdurará por mais de um dia tendo em vista a quantidade de itens ou 
complexidade destes. 
14.6.1. Após a suspensão da sessão pública, o condutor enviará, via chat, mensagens às licitantes 
informando a data e horário previstos para o início da disputa. 
14.7. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
14.8. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 
DA FASE COMPETITIVA 
 
15.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances e deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico. 
15.1.1. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 
14.1.2. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
14.1.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 
14.1.4. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
14.1.5. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes 
serão consideradas lances. 
14.1.6. Na hipótese da empresa licitante não conseguir ofertar o menor preço, conforme redução mínima 
prevista, a mesma poderá apresentar lances intermediários para deixar registrado na ata para fins de 
classificação e para eventual convocação ocasionada por inabilitação das empresas classificadas 
provisoriamente em melhores colocações ou se ocorrer liberação do fornecimento. 
14.1.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
14.1.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
14.1.9. A redução mínima entre os lances deverá ser 03 casas decimais.  
14.1.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o 
certame e objeto licitado, quando o condutor definir uma margem de lance para esse lote. 
14.1.11. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e valor estimado para a contratação. 
14.2. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 
e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
14.2.1. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 
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penalidades legais cabíveis. 
14.2.2. Fica a critério do agente de contratação/comissão a autorização da correção de lances com 
valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances ou 
durante esta. 
14.2.3. Fora da situação mencionada no item anterior, após o credenciamento das propostas, durante a 
sessão de disputa de lances não serão aceitos pedidos de desclassificação do licitante para o item/lote 
alegando como motivo “erro de cotação” ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. 
14.2.4. Após a sessão de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não serão aceitos 
pedidos de desclassificação do licitante aduzindo em defesa, causas, razões ou circunstâncias que 
visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante. 
14.2.5. Caso a correção de lances não seja possível de ser realizada antes do término da disputa e haja 
pedido do licitante em tempo hábil durante essa fase, poderá o agente/comissão realizar a devida 
correção do em prol de real obtenção da melhor proposta. 
14.3. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao condutor a 
abertura e gerenciamento simultâneo de vários lotes da mesma licitação, quando for o caso. 
14.3.1. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o 
condutor poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial, se assim 
desejar. 
14.4. No caso de desconexão do Condutor, no decorrer da etapa competitiva do Certame Eletrônico, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Condutor, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 
14.4.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através 
de mensagem eletrônica (Chat) ou e-mail divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
14.5. O condutor tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, realizado 
pelo sistema eletrônico. 
14.6. Modo de disputa: ABERTO. 
14.6.1. O modo de disputa aberto é aquele em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos 
com prorrogações. 
14.6.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
14.6.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
14.7. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 
14.7.1. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
condutor, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
14.7.2. O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente 



 
MUNICIPIO DE TOLEDO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

MUNICÍPIO DE TOLEDO / CNPJ: 18.677.617/0001-01 
Endereço: RUA PAPA JOÃO PAULO II, Nº 

870, JDM DO LAGO, TOLEDO – MG.  

CEP 37.630-000 - Telefone: (35) 3436-1144 E-

mail: licitacaotoledomg@gmail.com 

 

após o encerramento da etapa de lances. 
14.8. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 
LC n.º 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n.º 8.538, de 2015. 
14.9. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
14.9.1. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
14.9.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
14.9.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
14.10. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase. 
14.11. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
na legislação vigente, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
14.11.1. No país; 
14.11.2. Por empresas brasileiras; 
14.11.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
14.11.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
14.11.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 
14.12. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 
agente/comissão acerca da aceitação do lance de menor valor. 
14.13. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente/comissão poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
14.13.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
14.14. Após a negociação do preço, o agente/comissão iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
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DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
15.1. Encerrada a etapa de negociação, deverá a licitante classificada em primeiro lugar encaminhar a 
proposta atualizada, em planilha detalhada, com o valor devidamente adequado, conforme solicitado pelo 
condutor e no prazo estabelecido por este. 
15.1.1. Eventuais ajustes para fins de adequação da planilha devem ser realizados de forma a não majorar 
o valor proposto. 
15.2. Encaminhada a proposta atualizada, o agente/comissão examinará a proposta quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos. 
15.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Condutor examinará a proposta ou o 
lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 
habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital; 
15.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 
15.5. DA INEXEQUIBILIDADE: 
15.5.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, e só será considerada após diligência do 
Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 
I. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
II. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
15.5.2. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
I. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
II. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 
III. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
IV. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
15.5.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
15.5.4. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
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unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
15.6. No julgamento das propostas, o agente/comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes. 
15.6.1. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso. 
15.6.2. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
15.6.3. O Agente/Comissão poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
15.6.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente/Comissão por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Agente/Comissão. 
 15.6.5. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente/Comissão, destacam- se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Agente/Comissão, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
15.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente/Comissão examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
15.8. Havendo necessidade, o Agente/Comissão suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
15.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente/Comissão verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
DO EXAME DA HABILITAÇÃO E DECLARAÇÃO DO VENCEDOR 
 
16.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Agente/Comissão verificará o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
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d) Relação de Apenados publicada no Diário Oficial do Estado através da pesquisa de Impedimento 
de Contratos/Licitações. 
16.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos itens a, 
b e c acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
16.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12, da Lei n.º 8.429/92. 
16.4. Constatada a existência de sanção, o Agente/Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
16.5. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Agente/Comissão e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 
16.6. Franqueada vista aos interessados e finalizada a análise da documentação, será aberto o prazo 
para manifestação da intenção de interposição de recurso. 
16.7. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação e da proposta escrita dentro do prazo 
estabelecido, ou seja, até a abertura da sessão, acarretará na desclassificação e/ou inabilitação da 
licitante, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Agente/Comissão. 
16.8. Atendidas todas as condições de participação, o Agente/Comissão passará a análise dos 
documentos de habitação, para verificação do atendimento das condições fixadas neste edital. A 
habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante atende às exigências deste edital quanto à 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômico- financeira e demais 
exigidas. 
16.9. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no EDITAL, a licitante será 
declarada vencedora. 
16.10. A proposta final será considerada de acordo com as ocorrências documentadas nos autos e será 
levada em consideração o valor finalizado e constante em ata da sessão pública e servirá para balizar a 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
16.11. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 
16.12. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E DA PROPOSTA ESCRITA 
 
17.1.1. Finalizada a sessão pública, o licitante vencedor deverá encaminhar, conforme orientações no chat 
eletrônico, a proposta atualizada, em planilha detalhada conforme valor final, podendo ser utilizado o e-
mail licitacaotoledomg@gmail.com. 
17.2. Finalizada a sessão pública, o licitante vencedor deverá encaminhar os documentos originais, que 
não possuam autenticação digital, devendo ser relacionados e apresentados na Divisão de Licitação e 
Contratos desta Prefeitura Municipal, em até 03 (três) dias úteis, prorrogáveis à critério da Administração 
Pública, após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação 
e a aplicação das penalidades cabíveis. 
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17.2.1. Em caso de cópia simples, deverá esta ser acompanhada do original para que seja autenticada por 
servidor da Administração no ato de apresentação ou publicação em órgão de imprensa oficial. 
17.2.2. Será aceita a autenticação digital feita por cartório competente para fins de certificação de 
documentação de habilitação. 
17.2.3. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 
pela ICPBrasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais 
e cópias autenticadas em papel. 
17.2.4. A licitante participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade 
dos documentos enviados eletronicamente. 
17.2.5. A critério do Agente/Comissão, desde que devidamente justificado, o prazo para entrega física dos 
documentos poderá ser prorrogado. 
17.3. Objetivando a segurança e a integridade dos documentos apresentados, recomenda- se que sejam 
numerados e rubricados em todas as folhas. 
17.4. A proposta escrita deverá ser apresentada rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 
representante Legal da Empresa, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, devidamente datada. 
17.5. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação 
das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e 
indenizações de qualquer natureza. 
 
DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC n.º 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
18.1.3. Quando as propostas ou documentos de habilitação demandarem mais tempo para análise, 
hipótese em que será comunicada a suspensão da sessão por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
18.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do 
procedimento licitatório, sendo de exclusiva responsabilidade dos licitantes o acompanhamento das 
convocações. 
18.3.1. Todas as mensagens enviadas pelo sistema eletrônico ficam disponíveis na página do respectivo 
certame eletrônico, sendo responsabilidade dos licitantes o acompanhamento destas, independentemente 
do aviso ou não por meio da ferramenta eletrônica. 
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DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
19.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
19.2. Finalizada a fase de habilitação, o Agente/Comissão, por meio do sistema, avançará para a fase 
de manifestação de interesse em apresentar recursos. 
19.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, em campo próprio do sistema, sob 
pena de preclusão. 
19.2.2. O licitante deverá indicar contra qual (s) decisão (s) pretende recorrer e por quais motivos, de 
forma sucinta. 
19.2.3. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
19.2.4. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes 
classificados e desclassificados. 
19.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente/Comissão verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
19.3.1. Nesse momento o Agente/Comissão não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
19.3.2. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou por mera 
irresignação quanto a eventual insucesso. 
19.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir do primeiro dia útil seguinte à manifestação 
da intenção de recurso, o prazo de 03 (três) dias úteis para incluir peça recursal, bem como razões e 
demais documentos no campo próprio, via upload, exclusivamente no sistema de licitações. 
19.4.1. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
19.4.2. Os recursos interpostos fora do prazo ou do sistema não serão conhecidos. 
19.4.3. Os demais licitantes ficarão, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-se assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 
19.4.4. O recurso contra decisão do Agente/Comissão terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará 
na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
19.4.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Agente/Comissão encaminhará os autos devidamente 
fundamentados à autoridade competente, com razões e contrarrazões, caso existentes; 
19.4.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
19.4.7. Os autos do processo físico permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço 
constante neste Edital e não poderão ser retirados do endereço. 
19.5. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do 
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certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório; 
19.5.1. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
20.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da (s) 
proponente (s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao CONDUTOR adjudicar o (s) 
objeto (s) do certame à (s) proponente (s) vencedora (s). 
20.2. Existindo recurso (s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do (s) 
mesmo (s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do (s) objeto 
(s) do certame à (s) proponente(s) vencedora(s). 
20.3. A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento. 
20.4. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da (s) proponente(s) 
adjudicatária(s) para assinar o Contrato ou documento equivalente. 
 
 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
21.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 3 dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
21.2. O prazo de convocação  poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
21.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 
21.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
21.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP  e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
21.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
21.7. Na hipótese de o convocado não assinar  a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
 
DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 



 
MUNICIPIO DE TOLEDO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

MUNICÍPIO DE TOLEDO / CNPJ: 18.677.617/0001-01 
Endereço: RUA PAPA JOÃO PAULO II, Nº 

870, JDM DO LAGO, TOLEDO – MG.  

CEP 37.630-000 - Telefone: (35) 3436-1144 E-

mail: licitacaotoledomg@gmail.com 

 

 
23.1. As alterações e hipóteses de reajustamento são aquelas definidas na minuta de Ata, anexo a esse 
edital. 
 
 
DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
24.1. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais 
como seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e a entrega deverá ocorrer sem 
prejuízo dos serviços normais desta Prefeitura Municipal. 
24.2. A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade 
com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na 
licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a 
validade. 
24.3. A Administração poderá obrigar o Contratado a corrigir as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto do contrato, se verificar incorreções relacionados à quantidade e qualidade do objeto contratados. 
24.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade de resolver todo e qualquer caso singular, 
duvidoso ou omisso, não previsto no contrato, nas especificações e em tudo o mais que, de qualquer 
forma, se relacione, direta ou indiretamente, com os produtos em questão, aceitando, a CONTRATADA, 
todas as condições e métodos de controle e de verificação adotados pela 
24.5. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de cinco dias úteis, contados do 
recebimento pela Contratada da notificação por escrito. 
24.6. As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município em nada restringem a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da contratada quanto à execução do objeto. 
24.7. Todos os serviços e/ou produtos deverão atender as normas técnicas que regem seu segmento. 
24.8. O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da lei, pela 
qualidade, correção e segurança do objeto. 
 
DO PAGAMENTO 
 
25.1. A contagem do prazo para pagamento considerará 30 dias corridos após recebimento nota fiscais 
e terá início e encerramento em dias de expediente nesta Prefeitura Municipal. 
25.2. Para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará os documentos de cobrança para o Setor de 
Contabilidade. 
25.3. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será solicitada à Contratada, 
carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta 
Prefeitura Municipal no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
25.4. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros 
necessários à contratação contenham incorreções. 
25.5. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada. 
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25.6. O pagamento será efetuado, em favor da licitante vencedora por meio de transferência, conforme 
dados bancários fornecidos. 
25.7. Em se tratando de verbas oriundas de recurso Federal, os pagamentos somente serão efetuados à 
contratada com a liberação das respectivas verbas ou repasses do Convênio. 
25.7.1. Os pagamentos serão efetuados em parcela única a favor da licitante vencedora em até trinta dias 
após a liberação do recurso Federal, desde que devidamente apresentada a nota fiscal e efetivada a 
entrega do objeto do certame. 
25.8. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, multas relativas ao 
objeto do certame etc. 
 
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
26.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
26.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo condutor responsável durante o certame; 
26.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
I. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
II. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
III. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
IV. deixar de apresentar amostra; ou 
V. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
26.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
26.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração; 
26.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
26.1.6. Fraudar a licitação 
26.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
I. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
II. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
26.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
26.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
26.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
26.2.1. advertência; 
26.2.2. multa; 
26.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
26.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
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determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
26.3. Na aplicação das sanções serão considerados de forma proporcional para a gradação das 
penalidades: 
26.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
26.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
26.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
26.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
26.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
26.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente aos casos de inexecução parcial do 
contrato, salvo quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
26.5. A sanção de multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da 
contratação, e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 
155 da Lei 14.133/21. 
26.5.1. Para os casos previstos nos incisos IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, será 
aplicada multa de 0,5% a 5% do valor do objeto licitado. 
26.5.2. Em caso de descumprimento parcial das obrigações pactuadas após notificação de advertência, 
será aplicada multa de 5% a 10% do valor do contrato. 
26.5.3. Em caso de descumprimento parcial que cause danos à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo, será aplicada multa de 10% até 20% do valor do contrato. 
26.5.4. Em caso de descumprimento total das obrigações pactuadas, será aplicada multa de 20% (vinte 
por cento) até 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 
26.5.5. Para os casos previstos nos incisos VIII, IX, X, XI, XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, será 
aplicada multa de 15% a 30% do objeto contratado. 
26.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito desta Administração Pública pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
26.7. A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
26.7.1. A declaração será precedida de análise jurídica e observará as regras definidas no 
§6º, do artigo 156, da Lei 14.133/21. 
26.8. A sanção de multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
26.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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26.10. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
26.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
26.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
26.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
26.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
26.15. Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a (s) licitante (s) ficará(o) 
sujeita(s), ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração Pública e decorrentes de 
sua inadimplência, bem como arcará(o) com a correspondente diferença de preços verificada em nova 
contratação, na hipótese da(s) licitante(s) classificada(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos 
preços e prazos fixados pela inadimplente. 
26.16. Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 
26.17. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique no 
impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA, ou de declaração de inidoneidade, será 
obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal do Contas do Estado. 
26.18. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos, podendo as multas serem descontadas dos créditos da 
empresa ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 
26.19. Após a assinatura do contrato, a Contratada ficará sujeita as penalidades previstas no respectivo 
instrumento contratual, sem prejuízo de demais penas aplicadas na forma da legislação vigente. 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
27.1. As normas disciplinadoras deste certame serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
observada a igualdade de oportunidades entre as licitantes, sem comprometimento do interesse público, e 
dos contratos delas decorrentes. 
27.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste certame, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 
contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na 
entidade. 
27.3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato / fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste EDITAL, desde que não haja 
comunicação do agente/comissão em sentido contrário. 
27.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização. 
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da 
licitante, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua qualificação, 
durante a realização da sessão pública do pregão. 
27.6. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
colacionados em qualquer fase do pregão. 
27.7. Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) adjudicatária(s), farão parte 
integrante do contrato, independentemente de transcrição. 
27.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação 
27.9. Os casos omissos neste edital de pregão serão solucionados pelo pregoeiro, Comissão 
Permanente de Licitações ou Comissão de Contratação, com base na legislação municipal e, 
subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princípios gerais de direito. 
27.1. Integram este edital os seguintes anexos: 
27.1.1. Anexo I – ETP 
27.1.2. Anexo II – TERMO DE REFERÊNCIA 
27.1.3. Anexo III – Modelo de Proposta de Preços 
27.1.4. Anexo IV – Modelos de Declarações e Procuração 
27.1.5. Anexo V – Modelo de declação de ME ou EPP 
27.1.6. Anexo VI - Minuta de ata 
27.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente do Foro da Comarca Extrema - MG. 
 
 

Município de Toledo-MG, 12 de fevereiro de 2026. 
 
 

ZILDO ALEXANDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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Anexo I – 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

 

 

 

 

Objeto: PREGÃO AUXILIADO PELO REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS DESTINADOS A SECRETARIA DE OBRAS E 
TRANSPORTES DO MUNICIPIO DE TOLEDO MG. 
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INTRODUÇÃO  

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 
uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao 
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 
viabilidade da contratação. 

É, portanto, documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que 
caracteriza determinada necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos, 
alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, 
ao termo de referência ou ao projeto básico, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

SETOR REQUISITANTE (UNIDADE/SETOR/DEPTO.): SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: JONAS GEOVANE DE AZEVEDO 

E-MAIL: LICITACAOTOLEDOMG@GMAIL.COM 

TELEFONE: 35-99930-4727 

OBJETO: PREGÃO AUXILIADO PELO REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS DESTINADOS A SECRETARIA DE OBRAS E 
TRANSPORTES DO MUNICIPIO DE TOLEDO MG. 
(   ) SERVIÇO NÃO CONTINUADO 
(  ) SERVIÇO CONTINUADO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA  
(   ) SERVIÇO CONTINUADO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA  
(   ) MATERIAL DE CONSUMO 
(  X) MATERIAL PERMANENTE / EQUIPAMENTO 

FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 
 
(   ) MODALIDADES DA LEI N.º 8.666/93: (ESPECIFICAR A MODALIDADE) 
(  X) PREGÃO (ESPECIFICAR SE PREGÃO PRÓPRIO OU COMO PARTÍCIPE EM PREGÃO DE OUTRO ÓRGÃO, COM O 

USO DO SRP) 
(   ) DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
(   ) ADESÃO À IRP DE OUTRO ÓRGÃO 
 
 

 

A presente demanda refere-se à aquisição de materiais permanentes, consistentes em 

equipamentos agrícolas destinados à Secretaria Municipal de Obras e Transportes do Município 

de Toledo/MG, não envolvendo, neste momento, a contratação de serviços continuados. Os 

materiais a serem adquiridos compreendem roçadeiras a combustão de uso profissional, trator 

cortador de grama, roçadeira articulada para acoplamento em trator agrícola e serra circular a 
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bateria, todos novos, sem uso anterior, de fabricação recente, acompanhados de manuais 

técnicos, certificados de garantia e em conformidade com as normas técnicas e de segurança 

vigentes, inclusive aquelas relacionadas à NR-12, quando aplicável. 

 

Os equipamentos deverão atender às especificações técnicas mínimas estabelecidas no 

instrumento convocatório, sendo vedado o fornecimento de produtos recondicionados, 

remanufaturados ou fora das exigências normativas pertinentes. Eventuais acessórios 

indispensáveis ao pleno funcionamento dos equipamentos, bem como kits de segurança e itens 

complementares descritos nas especificações técnicas, deverão estar inclusos no fornecimento, 

sem ônus adicional para o Município. A entrega será realizada de forma parcelada, conforme as 

necessidades administrativas e dentro do prazo estipulado na futura Ata de Registro de Preços, 

garantindo flexibilidade e racionalidade na aplicação dos recursos públicos. 

 

A aquisição desses materiais permanentes visa fortalecer a estrutura operacional da Secretaria de 

Obras e Transportes, promovendo maior eficiência na execução das atividades públicas e 

preservando o patrimônio municipal, em observância aos princípios da legalidade, da 

economicidade, da eficiência e da adequada gestão do erário. 

 

2. Descrição da Necessidade 

 

A presente demanda decorre da necessidade concreta de aparelhar adequadamente a Secretaria 

Municipal de Obras e Transportes do Município de Toledo/MG com equipamentos agrícolas 

compatíveis com as atribuições institucionais que lhe são conferidas, especialmente no tocante à 

manutenção de áreas públicas urbanas e rurais, conservação de estradas vicinais, limpeza de 

espaços institucionais, manejo de vegetação em taludes, margens de vias e áreas verdes, bem 

como apoio às atividades de infraestrutura e desenvolvimento local. A insuficiência ou 

inadequação dos equipamentos atualmente disponíveis compromete a eficiência operacional, 

reduz a produtividade das equipes e pode acarretar paralisações ou atrasos na execução de 

serviços essenciais à coletividade. 

 

A Administração Pública, nos termos do art. 37 da Constituição Federal, deve pautar sua atuação 

pelos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e supremacia do interesse público. 

Nesse contexto, a aquisição de equipamentos modernos, seguros e tecnicamente adequados 

constitui medida indispensável para garantir a continuidade do serviço público, a proteção do 

patrimônio municipal e a integridade física dos servidores que operam tais máquinas. 

Equipamentos desgastados, obsoletos ou insuficientes elevam os custos de manutenção 

corretiva, aumentam o consumo de combustível, reduzem a qualidade dos serviços prestados e 

expõem a Administração a riscos operacionais e trabalhistas. 
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Além disso, o Município possui características territoriais que demandam constante intervenção 

em áreas extensas, tanto urbanas quanto rurais, exigindo maquinário com desempenho 

compatível, robustez estrutural e segurança operacional. A utilização de equipamentos 

adequados possibilita maior alcance das frentes de trabalho, redução do tempo de execução das 

atividades e melhor planejamento das ações administrativas, promovendo racionalidade na 

aplicação dos recursos públicos. 

 

A escolha pelo Sistema de Registro de Preços revela-se adequada diante da imprevisibilidade da 

demanda exata ao longo do exercício, permitindo à Administração realizar aquisições conforme 

a necessidade efetiva e disponibilidade orçamentária, sem a obrigatoriedade de contratação 

imediata da totalidade estimada. Tal modelagem atende aos princípios da eficiência, da 

economicidade e da boa governança, garantindo planejamento responsável e flexibilidade 

administrativa. 

 

Dessa forma, resta evidenciada a necessidade da contratação, não como ato de mera 

conveniência, mas como providência técnica e juridicamente fundamentada, essencial ao regular 

desempenho das atribuições da Secretaria Municipal de Obras e Transportes e à adequada 

prestação dos serviços públicos à população de Toledo/MG. 

 

 

4. Justificativa da Solução Escolhida 

 

A solução escolhida consiste na realização de procedimento licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico, sob o Sistema de Registro de Preços, para futura e eventual aquisição de 

equipamentos agrícolas novos destinados à Secretaria Municipal de Obras e Transportes do 

Município de Toledo/MG. Tal modelagem foi definida após análise técnica das alternativas 

disponíveis, considerando-se a natureza comum dos bens a serem adquiridos, a necessidade de 

padronização mínima de especificações técnicas, a variabilidade da demanda ao longo do 

exercício e a busca pela proposta mais vantajosa à Administração. 

 

Os equipamentos pretendidos enquadram-se como bens comuns, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, uma vez que suas especificações podem ser objetivamente definidas no edital, por 

meio de padrões usuais de mercado, permitindo julgamento pelo critério de menor preço, sem 

prejuízo da qualidade e da adequação técnica. A adoção do pregão eletrônico assegura maior 

amplitude de participação, amplia a competitividade, favorece a obtenção de melhores preços e 

reforça a transparência do procedimento, em consonância com os princípios da publicidade, da 

isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa. 

 

A utilização do Sistema de Registro de Preços, por sua vez, justifica-se pela impossibilidade de 
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se determinar com exatidão o momento e o quantitativo exato das aquisições ao longo da 

vigência contratual, considerando que as demandas podem variar em razão de desgaste 

operacional, necessidade de substituição de equipamentos e disponibilidade orçamentária. Essa 

sistemática proporciona flexibilidade administrativa, racionalidade na gestão do estoque e 

melhor planejamento financeiro, evitando aquisições desnecessárias ou antecipadas, e garantindo 

aderência aos princípios da economicidade, da eficiência e da responsabilidade fiscal. 

 

Foram avaliadas alternativas como aquisição direta isolada, contratação por lote único ou 

compras emergenciais futuras, contudo tais hipóteses não se mostraram adequadas, seja por 

comprometerem a competitividade, seja por reduzirem a capacidade de planejamento ou 

ampliarem o risco de descontinuidade dos serviços públicos. A solução ora adotada apresenta 

melhor relação custo-benefício, reduz riscos administrativos e assegura maior controle da 

execução contratual. 

 

Ademais, as especificações técnicas foram estruturadas com base em critérios objetivos de 

desempenho, segurança e durabilidade, admitindo-se marca de referência apenas como 

parâmetro de qualidade, acompanhada da expressão “ou equivalente”, de modo a evitar 

direcionamento e garantir ampla competitividade, conforme entendimento consolidado dos 

Tribunais de Contas quanto à vedação de restrição indevida ao caráter competitivo do certame. 

 

Dessa forma, a solução escolhida revela-se técnica, econômica e juridicamente adequada, 

atendendo ao interesse público primário, promovendo eficiência administrativa e assegurando a 

observância dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, justificando plenamente a sua adoção no presente procedimento. 

 

5. Estimativa de Valor 

 

A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de preços realizada de 

forma criteriosa, observando-se os parâmetros estabelecidos na Lei nº 14.133/2021, bem como 

as orientações dos órgãos de controle, especialmente no que se refere à demonstração da 

vantajosidade e à formação adequada do preço estimado. Para tanto, foram consideradas 

cotações obtidas junto a fornecedores do ramo, consultas a contratações similares realizadas por 

outros entes públicos, bem como análise de valores praticados no mercado, consolidando-se as 

informações em planilha específica de composição de custos, com apuração da média dos preços 

obtidos para cada item. 

 

A metodologia adotada buscou assegurar fidedignidade, razoabilidade e compatibilidade com a 

realidade mercadológica, afastando valores inexequíveis ou excessivamente elevados, de modo a 

preservar o equilíbrio entre economicidade e qualidade dos bens a serem adquiridos. O valor 
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estimado não representa obrigação imediata de despesa integral, uma vez que o procedimento 

será realizado sob o Sistema de Registro de Preços, permitindo aquisições futuras e eventuais 

conforme necessidade administrativa e disponibilidade orçamentária. 

 

Ressalte-se que a estimativa de valor constitui parâmetro interno de planejamento e controle, 

destinado a subsidiar a análise de viabilidade da contratação e a aferição da vantajosidade das 

propostas apresentadas no certame, em estrita observância aos princípios da legalidade, da 

eficiência, da economicidade, da transparência e da responsabilidade fiscal. O montante 

estimado encontra-se devidamente demonstrado na planilha de custos que integra o processo 

administrativo, a qual passa a fazer parte integrante do presente Estudo Técnico Preliminar para 

todos os fins. 

 

 
ITEM DESCRIÇÃO QTD UM  MÉDIA UM  MÉDIA TOTAL 

1 

Roçadeira a combustão, de uso 
profissional, destinada à manutenção 
de áreas verdes, jardins, parques, áreas 
rurais e urbanas, indicada para o corte 
de grama alta, capim, mato denso e 
vegetação resistente. 5 UM 

 R$        
3.964,63  

 R$              
19.823,15  

2 

Trator cortador de grama a combustão, 
projetado para manutenção de grandes 
áreas verdes, jardins, campos 
esportivos, parques e propriedades 
rurais  1 UM 

 R$     
48.419,50 

 R$              
48.419,50 

3 Roçadeira hidráulica articulada 1 UM 
R$     
57.650,00 

 R$              
57.650,00 
 

4 Scanner automotivo portátil 2 UM 
 R$        
4.402,12 

 R$                
8.804,24  

5 
Serra Circular 2 Bateria 12v  

4 UM 
 R$        
1.670,70  

 R$                
6.682,80  

     

 R$           
141.379,69 
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*TODOS OS ORÇAMENTOS ENCONTRAM-SE EM ANEXO AO PROCESSO. 

 

Dessa forma, entende-se que o valor estimado da contratação reflete adequadamente os preços 

praticados no mercado e atende aos requisitos legais e técnicos exigidos para a instauração do 

procedimento licitatório, assegurando planejamento responsável e adequada gestão dos recursos 

públicos. 

 

5. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS:  

 

Os equipamentos agrícolas a serem adquiridos deverão atender às especificações técnicas 

mínimas necessárias ao adequado desempenho das atividades da Secretaria Municipal de Obras 

e Transportes do Município de Toledo/MG, sendo vedada a indicação de marca específica sem a 

devida justificativa técnica, admitindo-se, quando necessário, a utilização de marca de referência 

exclusivamente como parâmetro de qualidade, sempre acompanhada da expressão “ou 

equivalente”, de modo a preservar a ampla competitividade do certame. 

 

A roçadeira a combustão deverá ser de uso profissional, destinada à manutenção de áreas verdes, 

jardins, parques, áreas rurais e urbanas, indicada para corte de grama alta, capim e vegetação 

densa, devendo possuir motor a gasolina de dois tempos, com potência mínima aproximada de 

1,5 kW e cilindrada em torno de 37 cm³, eixo rígido de transmissão, estrutura reforçada para uso 

contínuo, sistema antivibração, empunhadura tipo guidão com comandos integrados, 

compatibilidade com cabeçote de fio de nylon e lâminas metálicas, largura de corte aproximada 

de 420 mm, tanque com capacidade aproximada de 0,7 litros e peso aproximado de 7,5 kg, 

acompanhada de cinto ou arnês de sustentação, protetor de corte e manual de instruções, 

atendendo às normas técnicas e de segurança vigentes. 

 

O trator cortador de grama deverá ser a combustão, com motor quatro tempos a gasolina, 

bicilíndrico, com potência mínima aproximada de 26 HP, transmissão hidrostática, plataforma de 

corte com largura aproximada de 122 cm, ajuste de altura de corte em múltiplos níveis dentro da 

faixa aproximada de 25 mm a 105 mm, acionamento elétrico das lâminas, possibilidade de 

operação com descarga lateral, coleta ou reciclagem, assento ergonômico ajustável, direção de 

fácil manuseio, tanque com autonomia compatível para longos períodos de trabalho, estrutura 

robusta, faróis e medidor de horas de uso, atendendo às normas de segurança e desempenho 

aplicáveis. 

 

A roçadeira articulada para acoplamento em trator agrícola deverá operar por meio de tomada de 

força a 540 rpm, compatível com trator de potência mínima aproximada de 59 cv na TDP, peso 

máximo aproximado de 1.050 kg, largura mínima de corte de 1,50 metro, alcance lateral 

aproximado de 4,30 metros e altura de alcance aproximada de 6,0 metros, operando em planos 
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horizontal e vertical, com duas navalhas retráteis, capa de proteção reforçada, válvulas de alívio 

nos circuitos hidráulicos, kit de acoplamento com cardã reforçado, suporte de comando, sistema 

de proteção ao operador, kit de peças sobressalentes e certificação conforme NR-12, além de 

fabricante com certificação de qualidade reconhecida e assistência técnica em raio compatível 

com a região. 

 

A serra circular a bateria deverá possuir alimentação por bateria de 12V ou superior, com 

desempenho compatível com uso profissional, estrutura resistente, dispositivos de segurança, 

manual técnico e garantia mínima de fábrica, devendo ser fornecida com bateria e carregador 

compatíveis. 

 

scanner automotivo profissional, destinado ao diagnóstico eletrônico da frota municipal, 

compatível com veículos nacionais e importados que circulam no Brasil desde, 

aproximadamente, o ano de 1992, movidos a gasolina, etanol, flex, diesel leve ou GNV, 

incluindo vans e caminhonetes de uso institucional. O equipamento deverá possibilitar leitura e 

apagamento de códigos de falhas, monitoramento de parâmetros em tempo real, testes de 

atuadores, acesso a sistemas eletrônicos embarcados tais como injeção eletrônica, ABS, airbag, 

transmissão, painel e demais módulos compatíveis com os padrões OBD, OBDII e protocolos 

similares utilizados no mercado nacional. 

 

O scanner deverá possuir interface de fácil operação, atualização de software compatível com os 

sistemas veiculares disponíveis no mercado brasileiro, tela integrada ou conexão com dispositivo 

dedicado, manual em língua portuguesa, garantia mínima de fábrica e suporte técnico 

especializado. Deverá acompanhar cabos, conectores e adaptadores necessários à plena 

utilização nos diferentes modelos de veículos da frota municipal. 

 

A especificação do scanner foi definida com base na necessidade concreta de fortalecimento da 

manutenção preventiva e corretiva da frota da Secretaria Municipal de Obras e Transportes, 

permitindo maior autonomia técnica da equipe, redução de custos com diagnósticos externos e 

maior agilidade na solução de falhas mecânicas e eletrônicas, em consonância com os princípios 

da eficiência, da economicidade e da adequada gestão do patrimônio público. As exigências 

estabelecidas referem-se exclusivamente a requisitos mínimos de desempenho e funcionalidade, 

não se vinculando a marca específica, de modo a assegurar ampla competitividade e observância 

ao princípio da isonomia entre os licitantes. 

 

Todos os equipamentos deverão ser novos, sem uso anterior, de fabricação recente, 

acompanhados de garantia mínima estabelecida no edital, manual em língua portuguesa, nota 

fiscal e certificações exigidas pelas normas técnicas vigentes. É vedado o fornecimento de bens 

recondicionados, remanufaturados ou fora das especificações estabelecidas. 
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As especificações foram definidas com base em critérios objetivos de desempenho, segurança, 

durabilidade e compatibilidade com as necessidades operacionais do Município, buscando 

assegurar qualidade adequada sem restringir indevidamente a competitividade, em observância 

aos princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência e seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública. 

 

6. JUSTIFICATIVA ECONÔMICA DA SOLUÇÃO 

 
A justificativa econômica da solução adotada fundamenta-se na demonstração objetiva de que a realização de 

Pregão Eletrônico sob o Sistema de Registro de Preços constitui o modelo mais vantajoso para a Administração 

Pública Municipal, considerando-se a natureza dos bens a serem adquiridos, a oscilação da demanda, a 

necessidade de planejamento orçamentário responsável e a busca permanente pela otimização dos recursos 

públicos. 

 

Inicialmente, destaca-se que a aquisição dos equipamentos agrícolas e do scanner automotivo profissional 

representa investimento estratégico voltado à ampliação da capacidade operacional da Secretaria Municipal de 

Obras e Transportes, com impacto direto na redução de despesas correntes relacionadas à terceirização de 

serviços, manutenção corretiva frequente e paralisações da frota por ausência de diagnóstico técnico adequado. A 

internalização de determinadas atividades, especialmente no que se refere à manutenção preventiva e ao 

diagnóstico eletrônico da frota municipal, tende a gerar economia progressiva ao longo do tempo, reduzindo 

custos indiretos e aumentando a vida útil dos veículos e equipamentos. 

 

Sob a ótica do modelo de contratação, o Sistema de Registro de Preços revela-se economicamente mais racional, 

pois permite que o Município realize aquisições de forma parcelada, conforme a necessidade concreta e a 

disponibilidade financeira, evitando a imobilização imediata de recursos em compras integrais que poderiam não 

ser utilizadas no curto prazo. Tal sistemática assegura maior eficiência na gestão do fluxo de caixa, respeita o 

planejamento orçamentário anual e plurianual e contribui para o equilíbrio fiscal, em consonância com os 

princípios da responsabilidade na gestão fiscal e da eficiência administrativa. 

 

A escolha do Pregão Eletrônico como modalidade de disputa também apresenta relevante vantagem econômica, 

na medida em que amplia o universo de competidores, estimula a concorrência real entre fornecedores e favorece 

a obtenção de preços mais competitivos. A experiência administrativa demonstra que a ampliação da 

competitividade, aliada à padronização objetiva das especificações técnicas, resulta em economia significativa 

para os cofres públicos, sem comprometimento da qualidade dos bens adquiridos. 

 

Ademais, a adoção de critérios técnicos claros e a definição de parâmetros mínimos de desempenho evitam 

aquisições de equipamentos de baixa durabilidade ou inadequados às condições operacionais do Município, o 

que poderia gerar custos adicionais com manutenção prematura, substituições recorrentes ou ineficiência 

operacional. Assim, a economicidade não se restringe ao menor preço inicial, mas compreende a análise do 

custo-benefício ao longo do ciclo de vida do objeto, conforme orienta a Lei nº 14.133/2021. 

 

Dessa forma, a solução escolhida revela-se economicamente justificada por assegurar competitividade, 

racionalidade na aplicação dos recursos públicos, redução de despesas indiretas, melhor planejamento financeiro 
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e maximização do retorno do investimento público, atendendo plenamente aos princípios constitucionais da 

eficiência, da economicidade, da legalidade e da busca pela proposta mais vantajosa para a Administração. 

 

7.RISCOS E ESTRATÉGIAS DE MITIGAÇÃO 

 

A análise de riscos da presente contratação, estruturada nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alinhada às boas 

práticas de governança pública, revela-se medida indispensável à adequada gestão do procedimento licitatório e 

da futura execução contratual, especialmente considerando a natureza técnica dos equipamentos agrícolas e do 

scanner automotivo a serem registrados, bem como o impacto direto desses bens na continuidade dos serviços 

públicos executados pela Secretaria Municipal de Obras e Transportes. 

 

Dentre os riscos identificados na fase de seleção do fornecedor, destaca-se a possibilidade de apresentação de 

propostas com preços inexequíveis, o que poderia comprometer a entrega dos equipamentos ou gerar futuras 

solicitações de reequilíbrio contratual. Para mitigar tal risco, será realizada análise criteriosa da exequibilidade 

das propostas, nos termos da legislação vigente, com possibilidade de diligências e exigência de comprovação de 

custos quando necessário, assegurando-se a observância dos princípios da vantajosidade e da segurança jurídica. 

 

Outro risco relevante refere-se à eventual entrega de equipamentos em desconformidade com as especificações 

técnicas exigidas no edital, situação que poderia comprometer a eficiência operacional da Secretaria. A 

mitigação ocorrerá mediante descrição técnica detalhada e objetiva dos itens, exigência de documentação 

técnica, catálogos e manuais do fabricante, além de conferência rigorosa no ato do recebimento, com previsão 

expressa de rejeição e substituição imediata em caso de inadequação. 

 

Há ainda o risco de atraso na entrega dos equipamentos, especialmente considerando fatores logísticos e de 

cadeia de suprimentos. Como estratégia preventiva, serão estabelecidos prazos razoáveis e claros no instrumento 

convocatório, previsão de penalidades proporcionais e cláusulas de aplicação de sanções administrativas em caso 

de descumprimento injustificado, garantindo-se o respeito aos princípios da eficiência e da continuidade do 

serviço público. 

 

No tocante à execução da Ata de Registro de Preços, identifica-se o risco de variações significativas de mercado 

que possam afetar a manutenção das condições inicialmente registradas. A mitigação se dará por meio da 

aplicação das regras legais relativas ao reequilíbrio econômico-financeiro, sempre condicionadas à comprovação 

objetiva e à análise técnica fundamentada, preservando-se o equilíbrio contratual sem comprometer o interesse 

público. 

 

No aspecto operacional, também se considera o risco de utilização inadequada dos equipamentos, o que pode 

gerar desgaste prematuro ou acidentes. Para tanto, exige-se que os equipamentos atendam às normas técnicas e 

de segurança vigentes, inclusive certificações como NR-12 quando aplicável, bem como a disponibilização de 

manuais e orientações técnicas, cabendo à Administração promover o adequado treinamento dos operadores. 

 

Por fim, há o risco de restrição indevida à competitividade caso as especificações sejam interpretadas como 

direcionamento. Tal risco é mitigado mediante a adoção de especificações técnicas baseadas em desempenho e 

requisitos mínimos, admitindo-se marcas apenas como referência, com a expressão “ou equivalente”, garantindo-

se ampla participação de fornecedores, em observância aos princípios da isonomia, da impessoalidade e da 

competitividade. 
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Assim, conclui-se que os riscos inerentes à contratação foram devidamente mapeados e que as estratégias de 

mitigação propostas são suficientes para preservar o interesse público, assegurar a execução eficiente do objeto e 

manter a integridade do procedimento licitatório, em estrita conformidade com os princípios constitucionais que 

regem a Administração Pública. 

 

8. BENEFÍCIOS ESPERADOS  

 

 A contratação pretendida, estruturada sob a modalidade de Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de 

Preços, projeta benefícios concretos e mensuráveis para a Administração Pública Municipal, especialmente no 

âmbito da Secretaria Municipal de Obras e Transportes, refletindo-se diretamente na melhoria da prestação dos 

serviços públicos e na otimização da gestão dos recursos públicos. 

 

O primeiro benefício a ser destacado consiste no fortalecimento da capacidade operacional do Município, com a 

modernização e ampliação do parque de equipamentos utilizados na manutenção de vias públicas, estradas 

vicinais, áreas verdes e demais espaços sob responsabilidade do Poder Executivo. A aquisição de equipamentos 

agrícolas adequados e tecnicamente compatíveis com as demandas locais permitirá maior eficiência na execução 

das atividades rotineiras e emergenciais, reduzindo o tempo de resposta às necessidades da população e 

promovendo maior qualidade na prestação do serviço público, em estrita observância ao princípio constitucional 

da eficiência. 

 

Outro benefício relevante reside na redução de custos indiretos decorrentes da terceirização de serviços e da 

manutenção corretiva frequente de equipamentos obsoletos ou insuficientes. Com equipamentos próprios, 

adequados e de desempenho profissional, o Município poderá diminuir despesas recorrentes com contratações 

pontuais, deslocamentos externos para diagnóstico de veículos e interrupções operacionais, promovendo maior 

economicidade e racionalidade na aplicação dos recursos públicos. 

 

A aquisição do scanner automotivo profissional, por sua vez, trará impacto significativo na gestão da frota 

municipal, permitindo diagnóstico técnico preciso, rápido e interno de veículos nacionais e importados, movidos 

a diferentes tipos de combustível. Tal medida contribuirá para a implementação de uma política de manutenção 

preventiva mais eficiente, ampliando a vida útil dos veículos, reduzindo o tempo de indisponibilidade e evitando 

gastos desnecessários com substituição prematura de peças ou serviços externos. Trata-se de medida que 

fortalece o planejamento administrativo e reforça o compromisso com a responsabilidade fiscal. 

 

Sob a perspectiva estratégica, a contratação também promove maior autonomia administrativa e melhor 

planejamento das aquisições futuras, uma vez que o Sistema de Registro de Preços possibilita aquisições 

parceladas conforme a real necessidade, evitando estoques desnecessários e permitindo melhor gestão 

orçamentária ao longo do exercício financeiro. Essa sistemática assegura flexibilidade administrativa sem 

comprometer a legalidade e a transparência do procedimento. 

 

Há ainda benefícios relacionados à segurança do trabalho e à adequação normativa, uma vez que os 

equipamentos exigidos deverão atender às normas técnicas e regulamentações aplicáveis, contribuindo para a 

proteção dos servidores que operam as máquinas e reduzindo riscos de acidentes, o que também repercute 

positivamente na gestão de passivos trabalhistas e previdenciários. 
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Em síntese, a contratação proporcionará ganhos de eficiência operacional, economicidade, melhoria na qualidade 

dos serviços prestados à população, maior controle sobre a manutenção da frota, racionalização do gasto público 

e fortalecimento da gestão administrativa, alinhando-se aos princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como ao dever permanente de busca da proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública. 

 

9. PROVIDÊNCIAS QUE DEVEM SER ADOTADAS 

 
Para a adequada implementação da presente contratação, faz-se necessária a adoção de providências 

administrativas prévias e concomitantes que assegurem a regularidade do procedimento licitatório, a eficiência 

da futura execução contratual e a plena observância aos princípios constitucionais que regem a Administração 

Pública. 

 

Inicialmente, deverá ser consolidada a fase preparatória do certame, com a formalização integral dos estudos 

técnicos preliminares, consolidação da pesquisa de preços com base em critérios objetivos e compatíveis com a 

realidade de mercado, verificação da compatibilidade orçamentária e emissão da respectiva reserva de dotação, 

garantindo-se que a contratação esteja devidamente alinhada ao planejamento administrativo e às peças 

orçamentárias vigentes. Tal medida concretiza o princípio da legalidade e reforça a responsabilidade na gestão 

fiscal. 

 

Deverá ser promovida a elaboração minuciosa do Termo de Referência, contendo especificações técnicas claras, 

objetivas e baseadas em desempenho, evitando direcionamentos indevidos e assegurando ampla competitividade, 

em consonância com os princípios da isonomia, da impessoalidade e da competitividade. Também será 

indispensável a análise jurídica prévia do instrumento convocatório, garantindo segurança jurídica e 

conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e demais normativos aplicáveis. 

 

Na fase externa, deverá ser assegurada a devida publicidade do edital, com ampla divulgação no portal oficial e 

nos meios legais pertinentes, garantindo transparência e acesso irrestrito aos interessados, em atendimento ao 

princípio da publicidade. Durante o certame, será necessária atuação diligente da equipe de apoio e do pregoeiro, 

especialmente na análise de propostas, verificação de exequibilidade e julgamento da habilitação, com estrita 

observância aos critérios previamente estabelecidos. 

 

Após a formalização da Ata de Registro de Preços, caberá à Administração designar formalmente gestor e fiscal 

do contrato, os quais deverão acompanhar a execução das futuras aquisições, verificando o cumprimento das 

especificações técnicas, prazos de entrega, condições de garantia e conformidade com as exigências contratuais. 

Deverá ser instituído procedimento formal de recebimento provisório e definitivo dos equipamentos, com 

conferência técnica e documental. 

 

No âmbito operacional, será necessário promover a organização logística para armazenamento adequado dos 

equipamentos adquiridos, bem como orientar os servidores responsáveis pela utilização quanto às boas práticas 

de operação e manutenção preventiva, de modo a assegurar a durabilidade dos bens e a preservação do 

patrimônio público. 

 

Por fim, deverão ser adotados mecanismos permanentes de controle e avaliação de desempenho da contratação, 

com registro de ocorrências, aplicação de penalidades quando cabíveis e monitoramento da vantajosidade da Ata 



Endereço: RUA PAPA JÃO PAULO II, 870, JD DO LAGO, TOLEDO – MG . CEP 37630 000 

- 

 
 

 

 
MUNICIPIO DE TOLEDO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

 

de Registro de Preços ao longo de sua vigência, preservando-se o interesse público e garantindo a concretização 

dos princípios da eficiência, economicidade e supremacia do interesse público. 

 

Essas providências, quando observadas de forma sistemática e responsável, asseguram que a contratação atinja 

seus objetivos institucionais com segurança jurídica, transparência e efetividade administrativa. 

 

10. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

À VISTA DOS ELEMENTOS CONSTANTES NOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES, NA 

PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA COM BASE EM PARÂMETROS IDÔNEOS DE MERCADO, NA 

ANÁLISE DAS NECESSIDADES OPERACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

TRANSPORTES E NA VERIFICAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA DESPESA COM O 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO VIGENTE, DECLARA-SE FORMALMENTE A VIABILIDADE 

TÉCNICA, OPERACIONAL, JURÍDICA E ECONÔMICA DA CONTRATAÇÃO PRETENDIDA, A SER 

REALIZADA POR MEIO DE PREGÃO ELETRÔNICO, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E SCANNER 

AUTOMOTIVO PROFISSIONAL. 

 

A VIABILIDADE TÉCNICA ENCONTRA-SE DEMONSTRADA PELA ADEQUAÇÃO DAS 

ESPECIFICAÇÕES ELABORADAS, AS QUAIS FORAM ESTRUTURADAS COM BASE EM CRITÉRIOS 

OBJETIVOS DE DESEMPENHO, COMPATÍVEIS COM AS DEMANDAS REAIS DO MUNICÍPIO, SEM 

DIRECIONAMENTOS INDEVIDOS, PERMITINDO AMPLA COMPETITIVIDADE E ASSEGURANDO 

QUE OS BENS A SEREM ADQUIRIDOS ATENDAM PLENAMENTE ÀS FINALIDADES PÚBLICAS A 

QUE SE DESTINAM. DO PONTO DE VISTA OPERACIONAL, VERIFICA-SE QUE A ADMINISTRAÇÃO 

DISPÕE DE ESTRUTURA FÍSICA E DE PESSOAL APTA A RECEBER, ARMAZENAR E UTILIZAR OS 

EQUIPAMENTOS, GARANTINDO SUA CORRETA APLICAÇÃO E PRESERVAÇÃO. 

 

NO ASPECTO JURÍDICO, CONSTATA-SE QUE O PROCEDIMENTO ENCONTRA RESPALDO NA LEI 

Nº 14.133/2021 E DEMAIS NORMATIVOS APLICÁVEIS, ESTANDO OBSERVADAS AS FASES DE 

PLANEJAMENTO, ESTIMATIVA DE CUSTOS, DEFINIÇÃO CLARA DO OBJETO E JUSTIFICATIVA 

DA SOLUÇÃO ADOTADA, EM CONSONÂNCIA COM OS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA 

LEGALIDADE, DA IMPESSOALIDADE, DA MORALIDADE, DA PUBLICIDADE E DA EFICIÊNCIA. A 

ESCOLHA DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS REVELA-SE JURIDICAMENTE ADEQUADA 

DIANTE DA POSSIBILIDADE DE AQUISIÇÃO PARCELADA CONFORME A NECESSIDADE 

ADMINISTRATIVA, EVITANDO IMOBILIZAÇÃO INDEVIDA DE RECURSOS PÚBLICOS. 

 

SOB O ENFOQUE ECONÔMICO, A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE VANTAJOSA, UMA VEZ QUE A 

AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO PARQUE DE EQUIPAMENTOS CONTRIBUIRÃO PARA 
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REDUÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS, MELHORIA DA EFICIÊNCIA OPERACIONAL E DIMINUIÇÃO 

DE CUSTOS DECORRENTES DE TERCEIRIZAÇÕES E MANUTENÇÕES CORRETIVAS EXCESSIVAS, 

PROMOVENDO A RACIONALIZAÇÃO DOS GASTOS PÚBLICOS E O FORTALECIMENTO DA 

RESPONSABILIDADE FISCAL. 

 

DESSA FORMA, CONSIDERANDO-SE A DEMONSTRAÇÃO DO INTERESSE PÚBLICO ENVOLVIDO, 

A ADEQUAÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA E A COMPATIBILIDADE COM O ORDENAMENTO 

JURÍDICO VIGENTE, DECLARA-SE PLENAMENTE VIÁVEL A REALIZAÇÃO DO CERTAME, 

DEVENDO O PROCEDIMENTO TER REGULAR PROSSEGUIMENTO, EM ESTRITA OBSERVÂNCIA 

ÀS NORMAS LEGAIS E AOS PRINCÍPIOS QUE REGEM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

 

11. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado sob a responsabilidade do Sr. Jonas 

Geovane de Azevedo, Secretário Municipal de Obras e Transportes do Município de 

Toledo/MG, autoridade administrativa diretamente vinculada à área demandante e detentora do 

conhecimento técnico-operacional acerca das necessidades estruturais, logísticas e funcionais da 

Secretaria. 

 

Na condição de gestor da pasta responsável pela execução dos serviços públicos que dependem 

diretamente dos equipamentos ora pretendidos, o referido Secretário acompanhou a identificação 

da demanda, a análise das soluções disponíveis no mercado, a definição das especificações 

técnicas e a consolidação das justificativas técnicas e econômicas que fundamentam a 

contratação, assegurando que o planejamento realizado esteja alinhado ao interesse público e às 

reais necessidades administrativas. 

 

A participação da autoridade demandante na elaboração do Estudo Técnico Preliminar atende às 

diretrizes estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere ao 

fortalecimento da fase preparatória da contratação, garantindo planejamento adequado, 

responsabilidade técnica e observância aos princípios constitucionais da eficiência, da legalidade 

e da boa governança pública. 

 

Assim, declara-se que o presente Estudo Técnico Preliminar reflete a necessidade institucional 

da Secretaria Municipal de Obras e Transportes, sendo formalmente subscrito por seu 

responsável técnico-administrativo, Sr. Jonas Geovane de Azevedo, Secretário Municipal de 

Obras e Transportes do Município de Toledo/MG. 
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JONAS GEOVANE DE AZEVEDO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES 
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Anexo II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 03/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO RP 01/2026  

OBJETO 

PREGÃO AUXILIADO PELO REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 

FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS DESTINADOS A 

SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES DO MUNICIPIO DE TOLEDO MG. 

 

O presente termo de referência refere-se ao procedimento licitatório que objetiva a  aquisição de 

materiais permanentes, consistentes em equipamentos agrícolas destinados à Secretaria Municipal 

de Obras e Transportes do Município de Toledo/MG, não envolvendo, neste momento, a contratação 

de serviços continuados. Os materiais a serem adquiridos compreendem roçadeiras a combustão de 

uso profissional, trator cortador de grama, roçadeira articulada para acoplamento em trator agrícola e 

serra circular a bateria, todos novos, sem uso anterior, de fabricação recente, acompanhados de 

manuais técnicos, certificados de garantia e em conformidade com as normas técnicas e de 

segurança vigentes, inclusive aquelas relacionadas à NR-12, quando aplicável. 

Os equipamentos deverão atender às especificações técnicas mínimas estabelecidas no instrumento 

convocatório, sendo vedado o fornecimento de produtos recondicionados, remanufaturados ou fora 

das exigências normativas pertinentes. Eventuais acessórios indispensáveis ao pleno funcionamento 

dos equipamentos, bem como kits de segurança e itens complementares descritos nas especificações 

técnicas, deverão estar inclusos no fornecimento, sem ônus adicional para o Município. A entrega 

será realizada de forma parcelada, conforme as necessidades administrativas e dentro do prazo 

estipulado na futura Ata de Registro de Preços, garantindo flexibilidade e racionalidade na aplicação 

dos recursos públicos. 

A aquisição desses materiais permanentes visa fortalecer a estrutura operacional da Secretaria de 

Obras e Transportes, promovendo maior eficiência na execução das atividades públicas e 
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preservando o patrimônio municipal, em observância aos princípios da legalidade, da economicidade, 

da eficiência e da adequada gestão do erário. 

ESTIMATIVA: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UM  MÉDIA UM  MÉDIA TOTAL 

1 

Roçadeira a combustão, de uso 
profissional, destinada à manutenção 
de áreas verdes, jardins, parques, áreas 
rurais e urbanas, indicada para o corte 
de grama alta, capim, mato denso e 
vegetação resistente. 5 UM 

 R$        
3.964,63  

 R$              
19.823,15  

2 

Trator cortador de grama a combustão, 
projetado para manutenção de grandes 
áreas verdes, jardins, campos 
esportivos, parques e propriedades 
rurais  1 UM 

 R$     
48.419,50 

 R$              
48.419,50 

3 Roçadeira hidráulica articulada 1 UM 
R$     
57.650,00 

 R$              
57.650,00 
 

4 Scanner automotivo portátil 2 UM 
 R$        
4.402,12 

 R$                
8.804,24  

5 
Serra Circular 2 Bateria 12v  

4 UM 
 R$        
1.670,70  

 R$                
6.682,80  

     

 R$           
141.379,69 
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Especificação:  

 

OS EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS A SEREM ADQUIRIDOS DEVERÃO ATENDER ÀS 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS NECESSÁRIAS AO ADEQUADO DESEMPENHO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE 

TOLEDO/MG, SENDO VEDADA A INDICAÇÃO DE MARCA ESPECÍFICA SEM A DEVIDA 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA, ADMITINDO-SE, QUANDO NECESSÁRIO, A UTILIZAÇÃO DE MARCA 

DE REFERÊNCIA EXCLUSIVAMENTE COMO PARÂMETRO DE QUALIDADE, SEMPRE 

ACOMPANHADA DA EXPRESSÃO “OU EQUIVALENTE”, DE MODO A PRESERVAR A AMPLA 

COMPETITIVIDADE DO CERTAME. 

A ROÇADEIRA A COMBUSTÃO DEVERÁ SER DE USO PROFISSIONAL, DESTINADA À 

MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES, JARDINS, PARQUES, ÁREAS RURAIS E URBANAS, 

INDICADA PARA CORTE DE GRAMA ALTA, CAPIM E VEGETAÇÃO DENSA, DEVENDO POSSUIR 

MOTOR A GASOLINA DE DOIS TEMPOS, COM POTÊNCIA MÍNIMA APROXIMADA DE 1,5 KW E 

CILINDRADA EM TORNO DE 37 CM³, EIXO RÍGIDO DE TRANSMISSÃO, ESTRUTURA 

REFORÇADA PARA USO CONTÍNUO, SISTEMA ANTIVIBRAÇÃO, EMPUNHADURA TIPO GUIDÃO 

COM COMANDOS INTEGRADOS, COMPATIBILIDADE COM CABEÇOTE DE FIO DE NYLON E 

LÂMINAS METÁLICAS, LARGURA DE CORTE APROXIMADA DE 420 MM, TANQUE COM 

CAPACIDADE APROXIMADA DE 0,7 LITROS E PESO APROXIMADO DE 7,5 KG, ACOMPANHADA 

DE CINTO OU ARNÊS DE SUSTENTAÇÃO, PROTETOR DE CORTE E MANUAL DE 

INSTRUÇÕES, ATENDENDO ÀS NORMAS TÉCNICAS E DE SEGURANÇA VIGENTES. 

O TRATOR CORTADOR DE GRAMA DEVERÁ SER A COMBUSTÃO, COM MOTOR QUATRO 

TEMPOS A GASOLINA, BICILÍNDRICO, COM POTÊNCIA MÍNIMA APROXIMADA DE 26 HP, 

TRANSMISSÃO HIDROSTÁTICA, PLATAFORMA DE CORTE COM LARGURA APROXIMADA DE 

122 CM, AJUSTE DE ALTURA DE CORTE EM MÚLTIPLOS NÍVEIS DENTRO DA FAIXA 

APROXIMADA DE 25 MM A 105 MM, ACIONAMENTO ELÉTRICO DAS LÂMINAS, POSSIBILIDADE 

DE OPERAÇÃO COM DESCARGA LATERAL, COLETA OU RECICLAGEM, ASSENTO 

ERGONÔMICO AJUSTÁVEL, DIREÇÃO DE FÁCIL MANUSEIO, TANQUE COM AUTONOMIA 

COMPATÍVEL PARA LONGOS PERÍODOS DE TRABALHO, ESTRUTURA ROBUSTA, FARÓIS E 

MEDIDOR DE HORAS DE USO, ATENDENDO ÀS NORMAS DE SEGURANÇA E DESEMPENHO 

APLICÁVEIS. 

A ROÇADEIRA ARTICULADA PARA ACOPLAMENTO EM TRATOR AGRÍCOLA DEVERÁ OPERAR 
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POR MEIO DE TOMADA DE FORÇA A 540 RPM, COMPATÍVEL COM TRATOR DE POTÊNCIA 

MÍNIMA APROXIMADA DE 59 CV NA TDP, PESO MÁXIMO APROXIMADO DE 1.050 KG, 

LARGURA MÍNIMA DE CORTE DE 1,50 METRO, ALCANCE LATERAL APROXIMADO DE 4,30 

METROS E ALTURA DE ALCANCE APROXIMADA DE 6,0 METROS, OPERANDO EM PLANOS 

HORIZONTAL E VERTICAL, COM DUAS NAVALHAS RETRÁTEIS, CAPA DE PROTEÇÃO 

REFORÇADA, VÁLVULAS DE ALÍVIO NOS CIRCUITOS HIDRÁULICOS, KIT DE ACOPLAMENTO 

COM CARDÃ REFORÇADO, SUPORTE DE COMANDO, SISTEMA DE PROTEÇÃO AO 

OPERADOR, KIT DE PEÇAS SOBRESSALENTES E CERTIFICAÇÃO CONFORME NR-12, ALÉM 

DE FABRICANTE COM CERTIFICAÇÃO DE QUALIDADE RECONHECIDA E ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA EM RAIO COMPATÍVEL COM A REGIÃO. 

A SERRA CIRCULAR A BATERIA DEVERÁ POSSUIR ALIMENTAÇÃO POR BATERIA DE 12V OU 

SUPERIOR, COM DESEMPENHO COMPATÍVEL COM USO PROFISSIONAL, ESTRUTURA 

RESISTENTE, DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA, MANUAL TÉCNICO E GARANTIA MÍNIMA DE 

FÁBRICA, DEVENDO SER FORNECIDA COM BATERIA E CARREGADOR COMPATÍVEIS. 

SCANNER AUTOMOTIVO PROFISSIONAL, DESTINADO AO DIAGNÓSTICO ELETRÔNICO DA 

FROTA MUNICIPAL, COMPATÍVEL COM VEÍCULOS NACIONAIS E IMPORTADOS QUE 

CIRCULAM NO BRASIL DESDE, APROXIMADAMENTE, O ANO DE 1992, MOVIDOS A GASOLINA, 

ETANOL, FLEX, DIESEL LEVE OU GNV, INCLUINDO VANS E CAMINHONETES DE USO 

INSTITUCIONAL. O EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSIBILITAR LEITURA E APAGAMENTO DE 

CÓDIGOS DE FALHAS, MONITORAMENTO DE PARÂMETROS EM TEMPO REAL, TESTES DE 

ATUADORES, ACESSO A SISTEMAS ELETRÔNICOS EMBARCADOS TAIS COMO INJEÇÃO 

ELETRÔNICA, ABS, AIRBAG, TRANSMISSÃO, PAINEL E DEMAIS MÓDULOS COMPATÍVEIS COM 

OS PADRÕES OBD, OBDII E PROTOCOLOS SIMILARES UTILIZADOS NO MERCADO NACIONAL. 

O SCANNER DEVERÁ POSSUIR INTERFACE DE FÁCIL OPERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO DE 

SOFTWARE COMPATÍVEL COM OS SISTEMAS VEICULARES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

BRASILEIRO, TELA INTEGRADA OU CONEXÃO COM DISPOSITIVO DEDICADO, MANUAL EM 

LÍNGUA PORTUGUESA, GARANTIA MÍNIMA DE FÁBRICA E SUPORTE TÉCNICO 

ESPECIALIZADO. DEVERÁ ACOMPANHAR CABOS, CONECTORES E ADAPTADORES 

NECESSÁRIOS À PLENA UTILIZAÇÃO NOS DIFERENTES MODELOS DE VEÍCULOS DA FROTA 

MUNICIPAL. 

 

A ESPECIFICAÇÃO DO SCANNER FOI DEFINIDA COM BASE NA NECESSIDADE CONCRETA DE 

FORTALECIMENTO DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES, PERMITINDO MAIOR AUTONOMIA 

TÉCNICA DA EQUIPE, REDUÇÃO DE CUSTOS COM DIAGNÓSTICOS EXTERNOS E MAIOR 

AGILIDADE NA SOLUÇÃO DE FALHAS MECÂNICAS E ELETRÔNICAS, EM CONSONÂNCIA COM 
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OS PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA, DA ECONOMICIDADE E DA ADEQUADA GESTÃO DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO. AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS REFEREM-SE EXCLUSIVAMENTE A 

REQUISITOS MÍNIMOS DE DESEMPENHO E FUNCIONALIDADE, NÃO SE VINCULANDO A 

MARCA ESPECÍFICA, DE MODO A ASSEGURAR AMPLA COMPETITIVIDADE E OBSERVÂNCIA 

AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA ENTRE OS LICITANTES. 

 

TODOS OS EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER NOVOS, SEM USO ANTERIOR, DE FABRICAÇÃO 

RECENTE, ACOMPANHADOS DE GARANTIA MÍNIMA ESTABELECIDA NO EDITAL, MANUAL EM 

LÍNGUA PORTUGUESA, NOTA FISCAL E CERTIFICAÇÕES EXIGIDAS PELAS NORMAS 

TÉCNICAS VIGENTES. É VEDADO O FORNECIMENTO DE BENS RECONDICIONADOS, 

REMANUFATURADOS OU FORA DAS ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS. 

AS ESPECIFICAÇÕES FORAM DEFINIDAS COM BASE EM CRITÉRIOS OBJETIVOS DE 

DESEMPENHO, SEGURANÇA, DURABILIDADE E COMPATIBILIDADE COM AS NECESSIDADES 

OPERACIONAIS DO MUNICÍPIO, BUSCANDO ASSEGURAR QUALIDADE ADEQUADA SEM 

RESTRINGIR INDEVIDAMENTE A COMPETITIVIDADE, EM OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA 

LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, EFICIÊNCIA E SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 

PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar condições adequadas e eficientes 

para a execução dos serviços públicos desempenhados pela Secretaria Municipal de Obras e 

Transportes, cuja atuação é essencial à manutenção da infraestrutura urbana e rural do Município de 

Toledo/MG. A aquisição futura e eventual de equipamentos agrícolas e scanner automotivo 

profissional revela-se medida estratégica para fortalecer a capacidade operacional da Administração, 

garantindo maior autonomia, agilidade e qualidade na prestação dos serviços à população. 

A Secretaria de Obras e Transportes é responsável por atividades permanentes e contínuas, tais 

como manutenção de estradas vicinais, conservação de vias públicas, limpeza de áreas institucionais, 

manejo de vegetação, apoio logístico a ações emergenciais e manutenção da frota municipal. A 

inexistência ou insuficiência de equipamentos adequados compromete a eficiência dessas atividades, 

podendo gerar atrasos, aumento de custos indiretos e prejuízos à coletividade, circunstância que 

impõe atuação preventiva e planejada por parte da Administração. 
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A aquisição de equipamentos com especificações técnicas compatíveis com a demanda real do 

Município permitirá não apenas a ampliação da produtividade, mas também a redução de despesas 

decorrentes de contratações terceirizadas e de manutenções corretivas frequentes. No caso 

específico do scanner automotivo profissional, sua utilização proporcionará diagnóstico preciso e 

célere dos veículos da frota municipal, promovendo manutenção preventiva eficiente, redução do 

tempo de indisponibilidade e maior controle sobre os custos operacionais. 

A adoção do Pregão Eletrônico sob o Sistema de Registro de Preços revela-se adequada diante da 

possibilidade de aquisição parcelada conforme a necessidade administrativa, evitando imobilização 

desnecessária de recursos e assegurando maior racionalidade na gestão orçamentária. Tal escolha 

está em consonância com o princípio da economicidade e com o dever de busca da proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública, conforme preceitua a Lei nº 14.133/2021. 

Cumpre ressaltar que toda a fase de planejamento foi estruturada com base em critérios técnicos 

objetivos e pesquisa de mercado idônea, garantindo transparência, competitividade e isonomia entre 

os interessados, em estrita observância aos princípios constitucionais da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência. 

Dessa forma, a presente justificativa evidencia que a contratação pretendida não constitui mera 

conveniência administrativa, mas sim medida necessária e alinhada ao interesse público, 

indispensável para assegurar a continuidade, a qualidade e a eficiência dos serviços prestados pelo 

Município de Toledo/MG à sua população. 

3. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

A aceitabilidade da proposta será aferida em estrita conformidade com os critérios objetivos 

estabelecidos no instrumento convocatório, observando-se o disposto na Lei nº 14.133/2021 e 

demais normas aplicáveis, com vistas a assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, sem prejuízo da competitividade e da isonomia entre os licitantes. 

Inicialmente, será verificada a compatibilidade do valor ofertado com o preço estimado pela 

Administração, apurado por meio de pesquisa de mercado idônea e fundamentada. Serão 

consideradas aceitáveis as propostas que se mantiverem dentro dos parâmetros de razoabilidade 

e compatibilidade com os valores praticados no mercado, admitindo-se diligências para 

esclarecimento de eventuais inconsistências, nos termos da legislação vigente. Propostas com 
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valores manifestamente inexequíveis poderão ser desclassificadas, assegurado ao licitante o 

direito de demonstrar a viabilidade econômica de sua oferta. 

Além da análise de preço, será examinada a conformidade técnica da proposta com as 

especificações constantes do Termo de Referência, exigindo-se que os equipamentos ofertados 

atendam integralmente aos requisitos mínimos de desempenho, segurança, qualidade e 

certificações aplicáveis. A indicação de marca, quando houver referência, será interpretada como 

parâmetro de qualidade, admitindo-se produto equivalente ou superior, desde que comprovada 

sua compatibilidade técnica, em respeito ao princípio da competitividade e à vedação de 

direcionamento. 

Também será avaliada a regularidade da documentação apresentada, bem como o cumprimento das 

condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica, assegurando-se que o futuro 

contratado detenha capacidade efetiva para cumprir as obrigações assumidas. A análise será 

conduzida de forma objetiva e motivada, com registro formal das decisões, garantindo 

transparência e controle dos atos administrativos. 

A proposta somente será considerada aceitável se atender integralmente às especificações técnicas. 

A aceitabilidade também dependerá da verificação da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária 

do fornecedor, conforme exigido pelo art. 63, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, bem como da 

capacidade técnica e idoneidade comercial da empresa contratada, de modo a assegurar que o 

fornecimento ocorra com qualidade, pontualidade e segurança. 

O preço final será considerado aceitável quando demonstrar vantajosidade para a Administração 

Pública, conforme art. 23, §1º, da Lei nº 14.133/2021, e quando o valor global não ultrapassar o 

limite máximo obtido a partir da média ponderada das propostas apresentadas na pesquisa de 

mercado, respeitando os princípios da economicidade, eficiência e supremacia do interesse 

público. 

A aferição da vantajosidade observará, ainda, a compatibilidade dos preços praticados no mercado 

local e regional, as condições de entrega, os prazos, o padrão de qualidade dos materiais e o 

atendimento às exigências contratuais, de forma a garantir que o objeto seja adquirido nas 
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condições mais favoráveis possíveis à Administração Municipal de Toledo/MG.. 

4. DO PRAZO, LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS. 

4.1 - A empresa deverá fazer a entrega e instalação do produto dentro do prazo de 30 dias corridos 

a contar da assinatura do contrato, não podendo alegar desconhecimento. 

4.2 - Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo com as necessidades da Diretoria Municipal de 

Obras e Transportes e por meio da emissão de Ordem de Fornecimento/Serviço 

4. 3 - Somente serão aceitos os itens na totalidade do descrito na ordem de fornecimento, não sendo 

admitida entrega parcial dos mesmos. 

4.3 - Os produtos deverão ser entregues em obediência a todas as normas técnicas a respeito. 

4.4 - Local de entrega: Em local designado na Ordem de Fornecimento/Serviço emitida pela 

Secretaria requisitante, a instalação será realizada no veículo oficial do gabinete. 

4.5 - Deverá constar na NF, o nº do contrato a descrição e quantitativo do objeto fornecido.  

5. DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. Pela execução do objeto da presente Licitação, a PREFEITURA efetuará os pagamentos à 

contratada, em até 30 (trinta) dias corridos, mediante apresentação de nota fiscal, aceite do 

Departamento solicitante e do setor de contabilidade. 

5.2. Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em 

desacordo com a autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e 

com a proposta do licitante. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá e até 15 (dias) dias úteis após a data de sua reapresentação 

válida. 

6 - REPOSIÇÃO DO PRODUTO: 

6.1. Os materiais a serem fornecidos deverão ser novos, atendendo integralmente às especificações 
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técnicas constantes deste Termo de Referência. 

O fornecedor deverá assegurar garantia contra defeitos de fabricação, vícios aparentes ou ocultos e 

quaisquer falhas que comprometam o desempenho, a segurança ou a durabilidade do produto, 

contados a partir do recebimento definitivo do material, conforme dispõe o art. 141 da Lei nº 

14.133/2021. 

Durante o período de garantia, constatada qualquer irregularidade ou defeito, o fornecedor ficará 

obrigado a proceder à substituição imediata do produto defeituoso por outro novo, idêntico ou 

tecnicamente equivalente, sem ônus adicional para a Administração, incluindo todas as despesas de 

transporte, retirada e reinstalação, se necessárias. 

A reposição do material deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 

notificação formal da Administração, sob pena de aplicação das sanções previstas na legislação 

vigente e no futuro instrumento contratual, conforme o disposto nos arts. 156 e 157 da Lei nº 

14.133/2021. 

A garantia não se limitará apenas à substituição de peças, devendo abranger também a integridade 

funcional do conjunto e a manutenção das características originais de desempenho, de modo que o 

equipamento mantenham as condições de uso eficiente durante todo o período de garantia. 

A empresa contratada responderá integralmente por eventuais danos causados à Administração 

Pública ou a terceiros em decorrência de defeitos de fabricação, montagem ou materiais empregados, 

nos termos do art. 122 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da responsabilidade civil, administrativa e 

penal cabível. 

O cumprimento das condições de garantia e reposição constitui requisito essencial para o 

recebimento definitivo dos bens, e sua inobservância poderá implicar a retenção de pagamentos, 

rescisão contratual e aplicação das penalidades administrativas pertinentes, sempre em observância 

aos princípios da legalidade, eficiência e supremacia do interesse público.. 

7 - OUTRAS ESPECIFICAÇÕES E OBSERVAÇÕES 

a) O fornecimento de todo material de trabalho, ferramentas, pessoal de apoio, segurança 
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pessoal e outros insumos e despesas é de inteira responsabilidade da empresa contratada, 

não arcando a prefeitura com qualquer ônus referente aos encargos trabalhistas, fretes, 

taxas, impostos ou licenças; 

b) O contratado deverá entregar o produto/serviço, mediante Ordem de Fornecimento ou 

Empenho, enviado pela requisitante; 

c) Somente serão aceitos os itens na totalidade do descrito na ordem de fornecimento, não 

sendo admitida entrega parcial dos mesmos; 

d) As Notas Fiscais cor respondentes às aquisições deverão ser emitidas e enviadas para o e-

mail do setor financeiro e conferidas no ato da entrega. 

e) O julgamento será feito pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM 

f) Os produtos deverão ser entregues estritamente de acordo com a especificação, não 

podendo a empresa vencedora alegar desconhecimento. 

g) Será considerado vencedor o licitante que apresentar MENOR PREÇO POR ITEM, com base 

no preço máximo obtido na pesquisa de mercado. 

h) A classificação será pela ordem de lances, do menor preço para o maior. 

 

8 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando se tratar de firma estrangeira em funcionamento no país e a atividade 

assim o exigir. 

9 -  PROVA DE REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa relativa à tributos mobiliários; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa, relativamente aos débitos inscritos 

em dívida ativa; 

d) Prova de regularidade de débitos do FGTS (CRF – Fundo de Garantia de Tempo de Serviço); 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal, inclusive abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do 

parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

10 - PROVA DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede do 

proponente, com prazo de validade em vigor (inexistindo prazo de validade na referida 

certidão será aceita aquela cuja expedição/emissão não ultrapasse a 90 (noventa) dias da 

data de abertura dos envelopes de habilitação). 

13 - GESTÃO DO CONTRATO 

FISCAL DO CONTRATO: JONAS GEOVANE DE AZEVEDO 

GESTOR DO CONTRATO: SAULO DE ARAUJO SOUZA 

O contrato advindo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 
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As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71


Endereço: RUA PAPA JÃO PAULO II, 870, JD DO LAGO, TOLEDO – MG . CEP 37630 000 

- 

 
 

 

 
MUNICIPIO DE TOLEDO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração.  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso.  

O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

14 - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, REQUISITOS  E 
ESPECIFICAÇÕES. 

 
Os objetos deverão ser entregues em perfeita harmonia com as definições deste termo de 

referência, do Dfd e do Etp. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do 
fornecimento e entrega dos produtos.  

 
Os produtos deverão ser entregues pela contratada em local indicado na solicitação de 

fornecimento emitida pela administração municipal, ou seja, em qualquer localização dentro do 
Município. 

 
O pagamento será de acordo com a entrega individualizada, devendo a contratada, emitir as notas 

fiscais que devidamente comprovadas e atestadas deverão ser pagas em 30 dias. 
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15 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A presente contratação encontra-se devidamente compatível com o planejamento orçamentário e 

financeiro da Administração Municipal, observando os princípios da legalidade, eficiência e 

responsabilidade fiscal. 

Os recursos financeiros destinados à execução desta despesa estão previstos na Lei 

Orçamentária Anual (LOA) vigente, em dotação específica da unidade gestora responsável pela 

manutenção e ampliação de infraestrutura esportiva, o que assegura a adequação orçamentária e 

a suficiência de recursos para custear a contratação, conforme dispõe o art. 18, inciso VIII, da Lei 

nº 14.133/2021. 

DOTAÇÃO: 

4.4.90.52.00.2.04.01.26.782.0015.1.0004  

 

Antes da formalização do contrato, será providenciada a emissão da nota de reserva 

orçamentária no sistema contábil municipal, garantindo o prévio empenho da despesa, nos 

termos do artigo 60 da Lei Federal nº 4.320/1964, condição indispensável para a liquidação e 

pagamento. 

16 - DA PUBLICIDADE 

17 O extrato do contrato será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Estado de Minas Gerais, e 

no Diário Oficial Municipal. A CONTRATADA deverá declarar para os devidos fins que está 

ciente que a íntegra do contrato, bem como de eventual Termo Aditivo, será publicada no 

Portal da Transparência da Prefeitura Municipal e que tal publicação não fere nenhum 

dispositivo da Lei Federal nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGDP). 

18 - DA LEI ANTICORRUPÇÃO 

a. As partes deverão observar todas as disposições das regras anticorrupção em 

vigor no Brasil, em especial, as previsões da Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), do 

Decreto Federal nº 8.420/2015. 
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b.  As partes deverão se comprometer também a se absterem de praticar quaisquer 

atividades que constituam violação às disposições das normas anticorrupção e das demais 

disposições referentes à matéria. 

As partes, por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como por seus 

sócios, deverão conduzir suas práticas, durante a execução do contrato, de forma ética e em 

conformidade com os preceitos legais aplicáveis. 

Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto do contrato, 

ou de forma não relacionada ao mesmo ou direcionar negócios que violem as regras anticorrupção, 

devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

Na assinatura do contrato, as partes deverão declarar que:  

(a) não violaram, violam ou violarão as regras anticorrupção;  

(b) têm a ciência de que qualquer atividade que viole as regras anticorrupção é proibida; e  

(c) declaram conhecer as consequências possíveis de tal violação. 

Qualquer descumprimento das regras de integridade mencionadas acima ensejará a resolução 

imediata do contrato, apenas por meio de notificação extrajudicial, sem prejuízo de eventual 

pagamento de indenização. 

EQUIPE DE APOIO 

PAMELA WORLERS DA SILVA 
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Anexo III – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO (PAPEL TIMBRADO) 
 
 
PREGÃO RP nº 00/2026 
Processo de Licitação nº /2026 
À 
Prefeitura Municipal de Toledo / MG 
Comissão de Licitação  
 
Prezado Senhores, 
 
Nosso preço global para a o fornecimento dos seguintes itens 
 
 
 
 R$  ( ), , e será entregue inteiramente de conformidade com as especificações constantes do ato 
convocatório e seus anexos, referentes ao pregão RP nº xx, relacionada ao Processo de Licitação nº xx/2024. 
 
 
 
 
DECLARAÇÕES 
 
1. Declaramos que entregaremos as itens  dentro do prazo estipulado no respectivo edital e seus anexos. 
2. Declaramos que estamos de acordo com os itens referentes ao termo de referência, prazos, e 
pagamentos. 
3. Declaramos que o preço unitário e o preço global da proposta compreendem todas as despesas 
relativas ao completo fornecimento. 
4. Declaramos que o prazo de validade para a nossa proposta é de 60 (sessenta) dias. 
 
............................................................................ 
Local e data. 
............................................................................................. 
(identificação e assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV - MODELOS DE DECLARAÇÕES 
 
 
 

 MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
 
A empresa  , incrita no CNPJ sob Nº    , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr 
(a)  , portador da carteira de identidade nº    e do CPF nº  , DECLARA, para todos os efeitos 
legais, referente ao processo de licitação de PREGÃO Nº XXX/XXXX, realizada pela Prefeitura Municipal de 
Toledo MG sob as penas da lei, que: 
 
1. Tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, e tem plena aceitação das regras e das condições gerais da contratação (art. 
67, VI, da Lei 14.133/21); 
2. Não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos (art. 7°, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal). 
3. Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Estadual exercendo funções 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil, de gerência, administração ou 
tomada de decisão, (inciso IV, do art. 14° da Lei 14.133/2021); 
4. Não está impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta (inciso 
III, do art. 14 da Lei 14.133/2021); 
5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social (inciso IV, do art. 63, da Lei 14.133/21); 
6. Que cumpre as condições de habilitação e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
7. Que cumpre as normas relativas a saúde e a segurança do trabalho de seus empregados, excluindo no 
que se refere a este aspecto quaisquer responsabilidades do Município de Toledo/MG 
 

,  de  de 2026. 
 
 
 

(Assinatura do responsável) Carimbo CNPJ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO V - MODELO DE 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 
 
PREGÃO Nº 001/2025 
Processo de Licitação nº XXX/2025 
 
 
  , com sede na  , n°  , cidade de  CNPJ n°   , vem através de seu 
representante legal infra-assinado, com fundamento no artigo 3° e seus parágrafos da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro 2.006, com suas alterações posteriores, manifestar a sua opção pelo tratamento 
diferenciado e favorecido, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto. 
DECLARA ainda, ser: 
  Microempresa e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006. 
  Empresa de pequeno porte e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4° do artigo 3° 
da Lei Complementar n° 123/2006. 
 

(localidade),  de  de 2.026. 
 
 
 
 

(assinatura) 
 

Nome: 
RG: 
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V - MODELO DE ATA 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na 

cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) 

pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº 

...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os 

preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , especificado(s) no(s) 

item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº ........../20...] ou [do Aviso da 

Contratação Direta nº], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
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Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, 

conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.2. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, 

desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade 

dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 

data de divulgação no DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso 

de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 

caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 

de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou 

no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação 

direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade 

de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 

registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou 

da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 

2023; ou 
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9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou 

no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 

item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 

de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 

grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 



Endereço: RUA PAPA JÃO PAULO II, 870, JD DO LAGO, TOLEDO – MG . CEP 37630 000 

- 

 
 

 

 
MUNICIPIO DE TOLEDO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

 

 

 

Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao 

adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 
. 

Toledo/MG, XX de XXXXXXXX de 2026. 
 
 

CONTRATANTE 
Prefeito Municipal 



Endereço: RUA PAPA JÃO PAULO II, 870, JD DO LAGO, TOLEDO – MG . CEP 37630 000 

- 

 
 

 

 
MUNICIPIO DE TOLEDO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

 

 
CONTRATADA 

 
 

Testemunhas: 
 
 

1ª  NOME: XXXXXXXXXXX 
CPF: XXXXXXXXXXXX 

 
2ª  NOME: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX CPF: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


